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SICRTTÂTIÀ DÁ SAí)[
Goverso do Estado do CeuáCISVALE

CISVATE
Corcsónclo Púsrrco DE SAúDE INrsRrEorRÂrrvo Do Vars Cunu

APUIARÉS-CAUCAIÁ-GENERALSAMPAIO-ITApÂlÉ - PENTECoSTE - PARÁCURU - pARÂrpABA- SÃo GoNÇALo Do AMÂRANTE -
SÂo LUIZ Do CURU - TEJUÇU0CA

Aos 14,(quatorze) di
Público de Saúde In

as de Agosto de dois mil e vinte, na sede do Consórcio
terfederativo do Vale do Curu - CISVALE, oi lavrada a

presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do pregão
Presencial No. OO8/2O2O-PP /SRP do respectivo resultado homologado, [ue
vai assinada pelo sr. Fernando Henrique Goersch Bastos, Gestor do Registro
de Preços, e pelo representante legal da empresa classificada para registro de
preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas
cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
I. Pregão Presencial No. OO8/2O2O-SRP;
II. Nos termos do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
III. Na Lei No 8.666/93 e suas alterações posteriores, e da Lei no 10.520, de
77/07/2002 e demais legislação pertinente.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços para futuras e
eventuais Contratações de empresa para prestação de serviço de
coleta, arrebatamento e destinação fina! de resíduos dos grupos A, B e
E de interesse do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, do processo
licitatório Pregão Presencial no. 008/2020 no qual restaram classificados em
primeiro lugar por item os licitantes signatários.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a
firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente
por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo
realizar Iicitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras
do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento_r_
em igualdade de condições \ ( )

cLÁusuLA TERCETRA - DA VALTDADE DO REGTSTRO DE PREçOS ,'-
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo dd 12
(doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura.

cúusULA QUARTA - DA GERÊNcIA DA ATA DE REGIsTRO DE PREçOS

4.1. Caberá ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -
CISVALE, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e
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nas questões legais, em conformidade com as normas vigentes.
cúusulA eurNTA
PREçOS

DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE

5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRp e/ou os
órgãos participantes do sistema de registro de preços poderão firmar
contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao
órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de preços em fornecer os bens
no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - O vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da convocação, para a assinatura da Ata de Registro de
Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde
que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

ctÁUsULA sExTA - DA ExEcuçÃo Dos sERvrços, Do pRAzo E LocAL
DA EXECUçÃO DOS SERVrçOS.

6.1. DAS ORDENS DE EXECUçÃO OOS SERVIÇOS: O fornecimento dos
serviços licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE SERVIçO
/AUTORIZAçÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao
licitante vencedor, que poderão ser feita a execução integral ou apenas parte
deles, execução fracionada, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da secretaria
interessada.
6.1.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas
a firmar contratações, observadas as condições fixadas no instrumento
convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.
6.1.2. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de
Preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a

todas as disposições constantes da Lei n.o 8.666/93, inclusive quanto às
prorrogações, alterações e rescisões.
6.1.3. Este instrumento não obriga o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE a firmar qualquer contratação, nem
mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas
para os serviços objeto desta licitação, obedecida a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de prestação d
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serviço, em igualdade de condições.
6.1.4. Os serviços registrados neste instrumento serão efetuados através

\i
d

contratos e Ordem de Serviço, emitida pela Administração Municipal,
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contendo: o no da Ata, o nome da empresa, o objeto da licitação, a
especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.
6.1.5. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
serviço/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá prestar os serviços,
no local designado, dentro do prazo e horários previstos.
6.1.6. A Ordem de Prestação do serviço será encaminhada ao fornecedor que
deverá assiná-la e devolve-la a Unidade de Saúde no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.1.7. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a
assinar a Ordem de Serviço, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis,
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação,
respeitadas as condições da prestação, os preços e os prazos do primeiro
classificado.
6.1.8. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou
disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto
aos serviços executados e produtos entregues.
6.2. O Prazo de início de execução do serviço será no máximo de 02 (dois)
dias do recebimento da ordem de serviço, a qual informará o dia, a hora, o
loca l.

6.2.2, Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e
Nota Fiscal em nome do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
Curu - CISVALE , com endereço na Juaci Sampaio Pontes no 1696 B -
Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150, inscrito no CNPJ No.
12.768.835 /000L-7s.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às
normas e exígências especificadas neste edital, na proposta vencedora, no

contrato ou na ordem de serviços, a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 12.--
forma da lei e deste instrumento. \ /
6.2.4. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. l' .-
6.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observahdo
rigorosamente as condições contidas no Termo de Referência, nos anexos
desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às

normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento

de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
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municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
pafte, o objeto do serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução
do serviço. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) a execução dos serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometer
o funcionamento dos serviços do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale Curu - CISVALE.
cúusuLA sExrA - DAs oBRrcAçÕEs E REspoNsABrLrDADEs
6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de2OL3,
além das descritas a seguir.

Subctáusula Primeira - Competirá ao órgão Gestor do Registro de Preços o
controle e administração do SRP, em especial:
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços.
IL Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de
preço registrado, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta
Ata.
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata
de Registro de Preços: \
a) Advertência. \
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. )
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentó
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de
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco)
a nos.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao
fornecedor detentor de preços registrados.
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Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:
L Tomar conhecimento da Ata de Registro de preços, inclusive das alterações
por ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições.
IL Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse
instrumento, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei No
8.666, de 21de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de preços,
quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do
fornecedor, os respectivos quantitativos e os preços a serem praticados,
encaminhando, tempestivamente, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a
contratação a ser procedida atende aos interesses da Administração Pública,
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão Gestor do
Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e,
em coordenação com o Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dos compromissos
assu midos.
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do Prestador
em realizar as contratações para os Produtos, bem como o não atendimento
às condições estabelecidas no edital e firmadas na Ata de Registro de Preços,
além das divergências relativas à prestação dos Produtos do objeto licitado.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo
de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a:
a) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
b) Responder por todos os ônus referente aos Produtos ora contratados,
desde os salários do pessoal neles empregados, como também os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que vem incidír sobre o
presente contrato, além de despesas com hospedagem, alimentação ,e
transporte dos mesmos. \
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Orgão Gesto(
de Registro de Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não
participantes de utilizar a Ata na condição de Orgão/Entidade Interessado.
d) estar ciente que os Produtos a serem prestados estarão sujeitos à aceitação
pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de
acordo com o especificado no Pregão Presencial No. 008/2020-PPISRP.
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e) Aceitar, nas mesmas condições da Ata de Registro de preços, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necesiários, a critério' da
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.666/93
e alterações posteriores, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de
Registro de Preços.
subcláusula quarta - Das obrigações do fornecedor - são obrigações do
fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale curu - GISVALE, de acordo
com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que
faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem a execução do serviço/fornecimento,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do
serviço/fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na

execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência do representante do contratado deverão ser comunicadas ao§
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; \

f) a prestação dos serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometer
o funcionamento dos serviços do ConsórcÍo Público de Saúde Interfederativo
do Vale Curu - CISVALE;
g) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para o início
da execução dos serviços.
h) a contratada deverá responsa bílizar-se por quaisquer danos causados
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direta ou indíretamente ao contratante e/ou a terceiros;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo consórcio público
de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao consórcío público
de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, no tocante a execução dos serviços,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade
da prestação do serviço, inclusive considerados os casos de greve ou
paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale Curu - CISVALE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao Consórcio Público de Saúde Intefederativo do Vale Curu -

CISVALE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições
para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho,
previstas nas normas reg ulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Consórcio
Público de Saúde Intefederativo do Vale Curu - CISVALE, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado
pela administração, caso constatadas divergências nas especificações, às

normas e exigências especificadas no Termo de referência, no Edital ou na

Proposta do Contratado;
p) providenciar, no prazo de até 02 (duas) horas, por sua conta e sem ônus
para o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, a

correção ou substituição, dos serviços que apresentem defeito durante op

eventos; \

q) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobrJ
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e

comerciais dos materiais do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do

Vale Curu - CISVALE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução,
objeto desta ata;
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r) manter seus empregados, quando nas dependências do consórcio público
de Saúde Interfederativo do vale curu - cIsvALE, devidamente identificados
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
s) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o
presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei no 8.666/93, que
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;
t) A CONTRATADA ficará responsável por toda e qualquer despesa relacionada
com pessoal, transportes, equipamentos e manutenção dos veículos utilizados
na execução dos serviços;
u) Caberá à CONTRATADA fornecer aos seus empregados todos os
equipamentos de proteção individual e/ou coletivo previstos em lei, bem como
as instruções básicas de utilização, visando o seu correto manuseio, com
vistas à segurança do trabalho;
v) F.ornecer todo o pessoal envolvido nos serviços objeto desta licitação;
w) E de responsabilidade da empresa vencedora a qualidade, pontualidade,
organização, lisura, legalidade e segurança dos serviços executados;
x) Emitir o Certificado de Destinação Final dos Resíduos;
y) O(s) veículo(s) destinado(s) a esses serviços deverão apresentar a
identificação "Serviços de Coleta de Resíduos Hospitalares ou de Saúde" em
local de fácil visualização;
z) Realizar a coleta dos resíduos dos serviços de saúde conforme calendários
estipulado pelas unidades, quando ocorrer feriado no dia da coleta, a mesma
deverá ser realizada no primeiro dia útil subsequente ao feriado.
subcláusula quinta -sÃo RESPoNSABILIDÂDES DO FORNECEDOR
AINDA:
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale Curu - CISVALE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Consórcià.
Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE por autoridadef
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a

ser observado na execução do serviço, desde que devidas e pagas, as quais
serão reembolsadas ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
Curu - CISVALE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.60O-150
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5.1. o fornecedor detentor do registro autoriza o Consórcio público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE a descontar o valor correspondente
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
5.2. a ausência ou omissão da fiscalização do Consórcio público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas nesta Ata.
5.3. A falha na execução do serviço, cujo fornecimento incumbe ao detentor
do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições estabelecidas;

cúusuLA sÉrrua - Dos pREços REGrsrRADos
7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o
Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras,
observada as condições de mercado.

cúusuLA orrAvA - DA REvrsÃo oos pREços REGrsrRADos
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no
Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

cúusuLA NoNA - Do CANCELAMENTo Do REGrsrRo DE pREços
9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de
pleno direito, nas situações previstas no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

cúusuLA DÉcrMA - Do REcEBTMENTo Do oBJETo DA coNTRATAçÃo
10.1. A prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de
Preços serão formalizadas por meio de ordem de serviço , emitida no Sistema
de Registro de Preços.

cúusuLA DÉcrMA nRTMETRA - DA ExEcuçÃo Do oBJETo LrcrrADo
11.1. Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de
aceite e as demais condições de execução do objeto serão definidos na
ORDEM DE SERVIÇOS e cada participante do SRP. \. í^ I

cúusull DÉcrMA SEGUNDA - Do pAGAMENTo I "-12.1. As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preçôs
do objeto desta licitação correrão à conta de recursos próprio, na dotação
orçamentária de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de
Registro de Preços), a ser informada quando da emissão da Ordem de

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61,600-150
Í4 Fone/Far: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/Oo01-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisyale@gmail.com

t F

I



o

zít
SICRTTÂRIA DA SÀ{NE

Govemo do Eslado do Ceuá

o
'c)

c,CISVALE
CISVALE

Cor'Isóncro PúBrrco DE SAúDE IwrsRrEoEnATrvo Do Vlrr Cunu
APUrÁRÉs - CAUCATA - GENERAT. SÁMpAro - t^U'j 

r#HraTilr--JEAÀAcuRU 
- PARA|PABA - SÂo coNÇALo Do AMARÂNrE -

Serviço.
Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores efetivamente
devidos pelo Ór9ão Participante, este efetuárá o pagamento em até 10
(dez) dias a contar da data do recebimento do objeto mediante
apresentação das Notas Fiscais e de Empenho, acompanhadas das Certidões
Federais e FGTS, todas atualizadas.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ata o licitante detentor do
preço registrado_deverá manter as condições de habilitação constantes do
item HABILITAÇAO do edital da Pregão Presencial No. 008/2020-PP. SRP
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto
prestado, por força do que dispõe o § 20, Item III do art. 63 da Lei Federal No
4.320/64.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à
apresentação da Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da correspondente
ORDEM DE SERVIÇO .

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAs sANçÕrs aourusrRATrvAs
13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não assinar o contrato, deixar de prestar o serviço ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na
execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será
descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até O5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
13.1.1 - Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso
de:
a) Recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato; \ f--,
e) Comportar-se de modo inidôneo; '( \--.2
13.1.2 - Multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso
na execução do serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no
endereço constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso
de retardamento na execução da prestação dos serviços;
13.1.3 - Multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço
solicitado;

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
q,4 Fone/Fax: (8s) 3342-2767 cI{Pl(MF) no 12.768.8351ooo1-75
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13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1 - Advertência;
L3.2.2 - Multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
L3.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
L3.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
L3.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;
L3.4,3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
13.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas
após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o
contraditório.
13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa,
advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar
com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
e descredenciamento no Cadastro do Consórcio Público de Saúdê
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos' I
Subcláusula Quarta - As partes se submeterão ainda às demais sanções
impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.60O-150
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cúusulA DÉcrMA qUARTA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs
14.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No
8.666/93, com o Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no que não
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Su bsidia riamente,
aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
14.2. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser publicada na Imprensa Oficial
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ou
por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à
data de sua assinatura.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos bens pela Administração.
15.4. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto
no 7.892, de 2013.
15.4.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
15.4.2. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade,
ao máximo o quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos pafticipantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.
15.5. O remanejamento pode ser solicitado por Órgãos/Entidades da

Administração Pública Municipal que tenham aderido ou não a Ata de Registro
de Preços e deve ocorrer com a interveniência do Órgão Gestor da Ata e a

concordância prévia do Órgão Participante cedente.
15.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante,
desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos
quantitativos informados.
cúUsULA DÉcIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da cidade de Caucaia, para conhecer das quest

R.ua ruaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150;r- FoneTFar: (As) 3342-2767 c Pl(MF) no 12.768.835/0001-75
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relacionadas com a presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.

,
o

Assinam esta ata, os Signatários
quais firmam o compromisso de
cláusulas e condições.

e qualificados a seguir, os
fÍel cumprimento das suas

relacionados
zelar pelo

srenerÁnros:
oRGÃO GESTOR - coNSóRcIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVO
DO VALE DO CURU - CISVALE

-.--/.'-^ a<

Fe rn a n d o -ll enri(u e G oe rsc h Ba stos
Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu - CISVALE
Gerenciador da Ata de Registro de Preço

EMPRESA(S) D ENTORA DO REG QDE PREÇOS:

BRAS MP TRA ESPEC LIZADOS LTDA,
CNPJ No t2.2t6.990/00 1-89

TEST MU AS:
cPF ç5/- /?9.éôç-w

2 cPF 0L3 qQo. 3,5q-q6
Jota egqoo -6

1
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ANEXO r A ATA DE REGTSTRO DE PREçO No OO2í2O2O
Pregão presencial no OO8/2O2O

160.300,00

\ C

DOS PRODUTOS QTD UND
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01

Serviço de coleta, transporte e
incineração dos resíduos do GRUPO
A - constituído de materiais que
contém concentração de presença
biológica, tais como: sangue,
hemoderivados, excreções,
secreções, líquidos orgânicos entre
outros; GRUPO B, sendo materiais
químicos, resíduos e produtos
farmacêuticos, medicamentos
vencidos ou contaminados entre
outros e GRUPO E - dos materiais
que contém resíduos
perfu rocorta ntes ou escarificantes,
tais como: lâminas de barbear,
agulhas, escalpes, ampolas de vidro,
brocas, limas endodônticas, pontas
diamantadas, lâminas de bisturi,
lancetas; tubos capilares;
micropipetas; lâminas e lamínulas;
espátulas; e todo utensílios de vidro
quebrados no laboratório (pipetas,
tubos de coleta sanguínea e placas
de Petri) e outros similares.

KG 10.000

16,03

Valor Global

Rua ruaci Sampaio Pontês no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150aE Fone/Fax: (85) 3342-2767 CÍ{PJ(MF) no 12.768,835 TOOOL-7'
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preço no 008/2020
celebrada entre o Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE com as empresas cujo preços estão a seguir

Dotação orçamentária : 0101.10.302.0002.2.002
Elemento de Despesa : 3.3.90.39.00

Fonte de recurso: 129

I

I

I

I

I

I

I

I

16O.3OO,OO

No
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Dotação orçamentária : 0 1 0 1. 10. 302. 0002.2. OO3
Elemento de Despesa : 3.3.90.39.00

Fonte de recurso: 129

160.300,00

160.3OO,OO

isL

v

01

ESPECTFTCAçÃO DOS PRODUTOS QTD UND VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Serviço de coleta, transporte e
incineração dos resíduos do GRUPO
A - constituído de materiais que
contém concentração de presença
biológica, tais como: sangue,
hemoderivados, excreções,
secreções, líquidos orgânicos entre
outros; @.PILE, sendo materiais
químicos, resíduos e produtos
farmacêuticos, medicamentos
vencidos ou contaminados entre
outros e GRUPO E - dos materiais
que contém resíduos
peÍfurocortantes ou escarificantes,
tais como: lâminas de barbear,
agulhas, escalpes, ampolas de vidro,
brocas, limas endodônticas, pontas
diamantadas, lâminas de bisturi,
lancetas; tubos capilares;
micropipetas; lâminas e lamínulas;
espátulas; e todo utensílios de vidro
quebrados no laboratório (pipetas,
tubos de coleta sanguínea e placas

KG

de Petri e outros similares.

16,03

Valor Global

ESPECTFTCAçÃO DOS PRODUTOS QTD UND VALOR
UNTT.

VALOR
TOTAL

Serviço de coleta, transporte e
incineração dos resíduos do GRUPO
A - constituído de materiais que

KG 10.000

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.6O0-150(
i-- Fone/Fax: (A5) 3342-2?67 C PJ(MF) no 12.768.835 TOOOL-75
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I
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10.000

I

I

I

I

I

I

Dotação orçamentária : 0101.10.302.0002.2.004
Elemento de Despesa : 3.3.90.39.00

Fonte de recurso: 129

No

No
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contém concentração de presença
biológica, tais como: sangue,
hemoderivados, excreções,
secreções, líquidos orgânicos entre
outros; GRUPO B, sendo materiais
químicos, resíduos e produtos
farmacêuticos, medicamentos
vencidos ou contaminados entre
outros e GRUPO E - dos materiais
que contém resíduos
pe]furocortantes ou escarificantes,
tais como: lâ minas de ba rbea r,
agulhas, escalpes, ampolas de vidro,
brocas, limas endodônticas, pontas
diamantadas, lâminas de bisturi,
lancetas; tubos capilares;
micropipetas; lâminas e lamínulas;
espátulas; e todo utensílios de vidro
quebrados no laboratório (pipetas,
tubos de coleta sanguínea e placas

160.300,00

de Petri e outros similares.
160.3OO,OO
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